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DECRETO No 4571 DE 09 DE MARçO DE 2015

Suspenoe ATENDTMENTo Do Puno

RooovrÁnro

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

4ft, 10 - Fica suspenso, a partir desta data, o atendimento ao item "f -
Recolha de Entulhos" dõ Plano Rodoviário e Atendimento de Serviços instÍtuído pela

Lei Municipal no 56L1200L, de 13 de dezembro de 2001.

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFre oo PRerero MurrrrcrpRl or Mssnr, 09 or MARço or 2015.
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Aditto Luis Ferrari
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